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À 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Ref.: 

Pregão Presencial nº 001/2022 

Edital nº 001/2022 

Processo de Compras nº 10/2022 

 

MICROSENS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

78.126.950/0015-50, com filial na Rua Fiação da Saúde, n° 145, conjunto nº 95 e 97, Bairro 

Saúde, São Paulo/SP, CEP sob n° 04.144-020, por seu representante legal, comparece perante 

V. Sa. para apresentar, art. 5º, inc. XXXIV e LV da Constituição da República Federativa do 

Brasil, CONTRARRAZÕES EM FACE AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa DUOMO COMERCIO DE SISTEMAS AUDIOVISUAIS EIRELI, contra a classificação 

da MICROSENS S/A para o Grupo Único no Pregão Presencial nº 001/2022, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 

1) DOS FATOS: 

 

A Empresa Recorrente e a Empresa Recorrida participaram do processo licitatório 

em epígrafe, na modalidade Pregão Presencial sob nº 001/2022, o qual tem como objeto a 

“contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (dois) conjuntos de 

VIDEOWALL (painel multimídia de alta definição e múltiplas telas conectadas e sincronizadas), 

incluindo os serviços de instalação, montagem, configuração, solução de integração e calibração 

dos equipamentos, com fornecimento de software e hardware de controle e processamento, 

suporte técnico e garantia,”, conforme fls. 02 do edital. 

 

A Empresa MICROSENS SA. sagrou-se vencedora acerca do Grupo Único 

(composto por: Painel profissional de 55” para Videowall, Processador de vídeo Wall HDMI, 

Suporte videowall de parede, serviço de instalação, integração e configuração dos equipamentos 

de videowall), deste procedimento licitatório, conforme fls. 38 do Anexo I – Termo de Referência. 
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No prazo estipulado, inconformada a empresa DUOMO COMERCIO DE SISTEMAS 

AUDIOVISUAIS EIRELI, apresentou intenção de recorrer, nos seguintes termos, conforme 

colhe-se da Ata da sessão pública, fls 6: 

 

Habilitação: a empresa MICROSENS não apresentou o contrato social original 
ou autenticada. 

 
Embora as alegações realizadas pela Empresa Recorrente pretendam reformar 

injustificadamente a escorreita decisão do i. Pregoeiro, tem-se na verdade que estas devem ser 

rejeitadas em razão de absoluta impropriedade, devendo ser mantida a respeitável decisão 

administrativa que classificou, habilitou e declarou a Recorrida como vencedora do certame para 

o Grupo Único, conforme se observará pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

2) DAS PRELIMINARES: 

 

2.1) DA TEMPESTIVIDADE: 

 

O Recurso fora interposto pela Recorrente no dia 31/05/2022, tendo como prazo final 

o dia 31/05/2022, assim sendo iniciou-se assim o prazo da Empresa Recorrida para 

apresentação da presente contrarrazão, tendo como prazo final o dia 03/06/2022. 

 

Desta forma, considerando que a Empresa Recorrida apresentou Contrarrazões.  na 

data de hoje (03/06/2022), resta evidentemente comprovada a sua tempestividade. 

 

2.2) DA REJEIÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO PELA RECORRENTE - INTENÇÃO 

GENERICA – AUSENTE DE MOTIVAÇÃO: 

 

Diante da simples análise da intenção de recurso apresentada pela empresa 

Recorrente verifica-se que esta se encontra ausente de motivação e configura mera irresignação 

da r. Decisão havida no Pregão Presencial nº 001/2022.  

 

De igual modo verifica-se que a empresa Recorrente não tem conhecimento algum 

acerca da distinção entre habilitação e desclassificação no processo licitatório, como veremos a 

seguir. 

 

Explica-se: 
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Primeiramente insta observar que a empresa Recorrente manifesta brevemente a 

sua intenção de recorrer no tocante a habilitação da empresa MICROSENS S/A justificando que 

esta não apresentou o contrato social original ou autenticada, conforme fls. 06 da Ata da Sessão 

Pública: 

 

 

 

Entretanto, apresenta-se em razões de recurso administrativo sugerindo a 

desclassificação da empresa e referente a diversos pontos distintos aos quais não foram 

manifestados em intenção recursal:  

 

 

 

 

Ora, é sabido que não compete ao pregoeiro rejeitar sumariamente a intenção de 

Recurso Administrativo apresentada, mas deve por outro lado, verificar se o presente Recurso 

apresentado atende todos os requisitos de admissibilidade recursal, qual sejam eles: a) 

sucumbência; b) tempestividade; c) legitimidade; d) interesse e e) motivação. 

 

A motivação trata-se da exposição objetiva do conteúdo da irresignação do licitante 

em relação a um determinado ato decisório do Pregoeiro na sessão pública. Deve ser sucinta e 

objetiva, mas suficiente para que seja perceptível qual ato decisório é objeto da intenção de 

recurso e qual o ponto passível de revisão na ótica do recorrente. 
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Logo, compreende em sede recursal que a empresa Recorrente que não apresentar 

suas razões em compatibilidade com a motivação manifestada na sessão pública do certame, 

não cumpre com um dos pressupostos de admissibilidade de recebimento da manifestação de 

interposição do recurso: a motivação. 

 

Diante disto, o recurso não poderá ser conhecido, em face da dissonância da 

motivação constada na ata da realização do pregão e das razões recursais apresentadas. Com 

relação a tal entendimento se posicionou Marçal Justen Filho, vejamos: 

 
“Os licitantes devem declinar, já na própria sessão, os motivos dos respectivos 
recursos. Dessa sorte, aos licitantes é vedado manifestar a intenção de recorrer 
somente para garantir-lhes a disponibilidade de prazo, porquanto lhes é 
obrigatório apresentar os motivos dos futuros recursos. E, por dedução lógica, 
os licitantes não podem, posteriormente, apresentar recursos com motivos 
estranhos aos declarados na sessão. Se o fizerem, os recursos não devem ser 
conhecidos. Obviamente, o licitante não precisa tecer detalhes de seu recurso, 
o que será feito, posteriormente, mediante a apresentação das razões por 
escrito. Contudo, terá que, na mais tênue hipótese, delinear seus fundamentos”. 
NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão presencial e eletrônico / Joel de Menezes 
Niebuhr – 7. ed. rev. atual. e ampl. – Belo Horizonte: Fórum: 2015. Pg. 232-233. 
Grifo nosso. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é uníssona nesse sentido, senão 

vejamos: 

No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de 
recurso deve avaliar tão somente a presença dos pressupostos recursais 
(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), 
constituindo irregularidade a negação fundada em exame prévio do mérito do 
pedido (Acórdão 2961/2015 – Plenário, Relator Benjamin Zymler) 
 
A licitante deve apresentar imediatamente e sempre de forma motivada sua 
intenção de recurso. Contudo, caso suas intenções ao comportem um mínimo 
de plausibilidade, a licitação deve prosseguir, na prerrogativa do pregoeiro 
recusar intenção de recurso imotivada” (Acórdão 2143/2009 – Plenário, Relator: 
Augusto Sherman). 
 
É pertinente a rejeição da intenção de recurso pelo pregoeiro, ante argumentos 
genéricos, que não servem de fundamento para intenção de recuso, em razão 
da imprecisão e da inconsistência de seu conteúdo.  Acórdão 5804/2009, 
Primeira Câmara, Relator: Valmir Campelo) 

 
 
Diante do exposto, constata-se desse modo que a única intenção da Recorrente é 

de tumultuar o andamento do certame, motivo pelo qual deverá ser rejeitado recurso interposto 

pela empresa Recorrente em razão da ausência do requisito da motivação para admissibilidade. 

 

3) DO DIREITO: 
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3.1) DA CORRETA HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA AO CERTAME – DO 

ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS EDITALÍCIAS – MERO 

INCONFORMISMO DA RECORRENTE: 

 

Insatisfeita com o resultado do certame, a Empresa Recorrente, na tentativa de 

procrastinar e criar embaraços no processo licitatório socorre sob o fraco argumento de que a 

Empresa Recorrida não atendeu por completo as exigências do Edital no que diz respeito a 

apresentação de habilitação original ou cópia autenticada, descumprindo, supostamente, ao que 

determina o item 3.4 e 3.5 do Edital. 

 

Sem razão, explica-se: 

 

Primeiramente, cumpre informar que toda documentação apresentada pela 

MICROSENS SA para fins credenciais e habilitatórios estavam em consonância com o exigido 

no Edital e pela legislação vigente. 

 

Sendo assim, insta observar primeiramente que o Estatuto Social Consolidado da 

MICROSENS S.A apresentado no presente certame – e demais, uma vez que esta Recorrida 

participa de licitações há mais de 30 (trinta) anos em todo o território nacional – foi devidamente 

registrado na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR e, na página 17 do documento, ao qual 

consta a informação de que “a validade deste documento, se impresso, fica sujeito à 

comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos códigos 

de verificação”, senão vejamos: 

 
 

 

 

Com isso, caso haja a necessidade, pode ser realizada pelo Pregoeiro e pela Il. 

Comissão de Licitação diligência, a fim de verificar a autenticidade de tal documento, assim como 

de outros documentos que são obtidos pela Internet como veremos a seguir, o Il. Pregoeiro e 

sua Comissão podem facilmente acessar o site indicado ao final do Estatuto Social - 
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http://www.empresafacil.pr.gov.br/ e, na aba “verificação de documentos do Empreendedor” 

selecionar “Atos Constitutivos”, conforme sequência visual abaixo: 

 

 

 

Após selecionar a opção de “atos constitutivos”, surgirá uma nova caixa de texto para 

inserir o código de verificação, código este que consta no Estatuto Social da Microsens, veja-se: 

 
 

 

 

Ao inserir o código de verificação deverá clicar em “avançar” e, após carregar a nova 

página, esta Il. Comissão verificará a seguinte tela: 
 

http://www.empresafacil.pr.gov.br/
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Por fim, ao clicar em “documentos > Ata”, o Estatuto Social Consolidado da 

Microsens será transferido para o computador desta r. Administração Pública, momento em que 

esta Il. Comissão fará conferência com o documento apresentado pela Recorrida para o 

credenciamento e habilitação e verificará a autenticidade e validade do documento, restando 

claro o atendimento ao exigido em Edital, mais precisamente dos subitens 3.4 e 3.5 que esta 

empresa Recorrente erroneamente rebate. 

 

Insta salientar que a Junta Comercial é o órgão responsável pela garantia da 

autenticidade dos documentos nela levados a registro, conforme previsto no art. 1º da Lei 

8.934/94 e do Decreto nº 1.800/96: 

 
Lei nº 8.934/94 
Art. 1º: O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, observado 
o disposto nesta Lei, será exercido em todo o território nacional, de forma 
sistêmica, por órgãos federais, estaduais e distrital, com as seguintes 
finalidades: 
I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos 
jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta 
lei; 
II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País 
e manter atualizadas as informações pertinentes; 
III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu 
cancelamento. 
 
Decreto nº 1.800/96 
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Art. 1º  O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins será 
exercido no território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais, estaduais 
e distritais, com as seguintes finalidades: 
I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos 
jurídicos das empresas, submetidos a registro na forma da lei; 
II - cadastrar e manter atualizadas as informações relacionadas às empresas 
nacionais e estrangeiras em funcionamento no País; e    
III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu 
cancelamento. 

 

Além disso, a verificação dos atos arquivados na JUCEPAR poderá ser feita por 

qualquer interessado (inclusive, a própria empresa Recorrente poderia ter realizado tal diligência) 

no site empresafacil.pr.gov.br, de acordo com o disposto nos arts. 41 e 42 da IN DREI 81, veja-

se: 

Art. 41. Após o registro, a Junta Comercial disponibilizará o ato arquivado ao 
interessado. 
§ 1º O documento ficará à disposição do interessado no meio eletrônico indicado 
pela Junta Comercial por trinta dias. 
§ 2º A Junta Comercial disponibilizará pela internet meio de verificação da 
autenticidade do documento arquivado independentemente de 
autenticação de usuário e sem a necessidade do pagamento de taxas. 
Art. 42. Os documentos eletrônicos certificados digitalmente por uma 
Junta Comercial têm fé pública perante as demais, inclusive na hipótese do 
§ 1º do art. 38. 

 

Inclusive, em própria consulta à Junta Comercial do Paraná através do e-mail 

procuradoria@jucepar.pr.gov.br, verifica-se a validade de tudo que fora dito anteriormente, 

conforme troca de e-mails anexa. 

 

Ademais, o próprio site da Junta Comercial do Paraná informa que é possível verificar 

a autenticidade de documentos de empresas através do sistema, sendo tal verificação gratuita e 

possível por qualquer cidadão - 

https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Verificar-autenticidade-de-

documentos-de-empresas-ElodJb3v.  

 

Outro fator importantíssimo a se observar é que o Contrato Social apresentado pela 

Recorrente também foi registrado na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR e, na página 09 

do documento, consta a informação de que “a validade deste documento, se impresso, fica 

sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus 

respectivos códigos de verificação”, senão vejamos: 

 

mailto:procuradoria@jucepar.pr.gov.br
https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Verificar-autenticidade-de-documentos-de-empresas-ElodJb3v
https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Verificar-autenticidade-de-documentos-de-empresas-ElodJb3v
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 Consta inclusive no Contrato Social apresentado pela Recorrente a autenticidade 

realizada em cartório porque as quadro assinaturas constantes no referido documento não 

possui assinatura digital, e sim escrita como veremos a seguir: 

 

 

 

 

 

 

Diferentemente do Contrato Social da Recorrida que possui assinatura digital dos 4 

assinantes, tornando-se desnecessária a sua autenticação em cartório, na medida em que esta 

possui a mesma validade jurídica, conforme determina a Medida Provisória 2.200-2/2001: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
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E mais, veja-se que todos os demais documentos de habilitação enviados pela 

MICROSENS SA são validos, pois constata-se que alguns encontram-se autenticadas em 

cartório, como: 

 

O documento de Auto de Licença de Funcionamento de fls. 24 a 25: 
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O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 32: 

 

 

 

E o Atestado de Capacidade Técnica de fls. 33: 
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E alguns dos documentos apresentados encontram-se assinados digitalmente, 

documentos estes detentores da mesma validade jurídica do que o cartório pode atribuir 

conforme prevê a Medida Provisória 2.200-2/2001, que são eles: 

 

Certidão do distribuidor de fls. 31: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
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O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 34: 
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Do Atestado de Capacidade Técnica de fls 35 e 36: 

 

 
 

 
O Atestado de Capacidade Técnica de fls. 37 a 40: 
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E o Atestado de Capacidade Técnica de fls. 41 a 46: 

 
 

 

Verifica-se também que alguns dos documentos embora não estejam autenticados 

no cartório, poderão verificar a sua validade mediante acesso na internet em seus respectivos 

endereços, assim como do Contrato Social no site da JUCEPAR como dito anteriormente, tais 

como: 
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A Certidão Federal de fls. 20:  

 

 
 

O Certificado de regularidade do FGTS fl. 21 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Fls. 22 
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Da consulta do Cadastro de Contribuinte – ICMS, Fls. 23 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários fls. 26 
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Certidão de Débitos Tributários no Estado de São Paulo fls. 27: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Página 21 de 28 
Londrina (Matriz) 
43 3315-8200 – Fax 43 3315-8220 
Av. Higienópolis, 583 – 15º Andar 
86020-080 - Londrina/PR 

Londrina (Complexo Industrial) 
43 3348-6937 
Av. Dez de Dezembro, 7033 
86046-140 – Londrina/PR 

Curitiba 
41 3024-2050  
Av. João Gualberto, 1740 - 1º Andar 
Juvevê - 80030-001 - Curitiba/PR 

São Paulo 
11 5071-6285 – 11 5071-5919 
R. Fiação da Saúde, 145, cjs 95 e 97 
04144-020 - São Paulo/SP 

Porto Alegre 
51 3029-7806 – Fax 51 3029-7807 
Av. Pernambuco, 1197 - sl. 302 
90240-004 - Porto Alegre/RS 

 

 

 

 

 
Certidão Conjunta de Débitos Tributos Mobiliários no Estado de São Paulo fls. 28 
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Certidão Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo fls. 30: 
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Logo, compreende que todos os documentos de habilitação apresentada pela Recorrida 

são documentos válidos, visto alguns apresentam autenticação em cartório, outros assinatura 

digital e alguns podem ser identificados a sua autenticidade mediante consulta em seus 

respectivos endereços na internet, não podendo incorrer assim na sua inabilitação.  

 

Além do mais, importante destacar que visando simplificar o processo licitatório e 

justamente com a finalidade de evitar tantos gastos para as empresas que atuam com 

regularidade no mercado de licitações com cartórios, não há nenhuma obrigatoriedade legal 

acerca da necessidade de autenticação dos documentos de habilitação nos processos 

licitatórios, uma vez que a Lei de Licitações em seu artigo 32 diz que as cópias podem ser 

autenticadas por servidor da administração, senão vejamos: 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.        
 

 

Também o Tribunal de Contas da União já deu parecer repetidas vezes sobre o tema que 

é possível que os documentos sejam autenticados por funcionários da administração sob pena 

de ser configurado formalismo exagerado. Como se vê no Acórdão 1.574/2015 – Plenário do 

TCU: 

 

“Ainda que se entendesse haver embasamento legal para o procedimento 
adotado pela comissão de licitação, não haveria por que, em atenção ao princípio 
da seleção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 3º da Lei 8.666/1993 e 
em consonância com o que prescreve o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não 
realizar a autenticação dos documentos na própria sessão de entrega e abertura 
das propostas. Conduta diversa configura formalismo exagerado que pode levar 
à restrição indevida do caráter competitivo da licitação e à seleção de proposta 
que não seja a mais vantajosa.” 
 

 

Desta feita, em face de todo exposto as razões recursais da Recorrente devem ser 

julgadas totalmente improcedentes, uma vez que sem qualquer fundamentação técnica e 

jurídica. 

 

3.2) DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CARTA DA FABRICANTE DOS 

MONITORES – E DA CARTA APRESENTADA PELA RECORRIDA VOLUNTARIAMENTE: 

 

Verifica-se que a empresa Recorrente alega de maneira totalmente equivocada que a 

empresa Recorrida não apresentou carta de fabricante dos monitores, conforme solicitado em 
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edital e que apresentou apenas carta do distribuidor Brasil do gerenciador de imagens que não 

foi solicitado no instrumento convocatório.  

 

Sem razão, explica: 

 

Como já dito acima, verifica-se que a Empresa Recorrente apenas argumenta em razões 

de recurso que a empresa Recorrida descumpriu as exigências editalíssimas, mas em nenhum 

momento cita qual foi o item por ela descumprido, restando claro assim o entendimento de que 

os argumentos são infundados e ausentes de veracidade. 

 

Isto porque, pela simples análise do edital constata-se de que não há nenhuma exigência 

acerca da obrigatoriedade de apresentação de carta da fabricante dos monitores, caindo por 

terra então a sua mera alegação. 

 

E mais, cumpre informar que a carta de distribuidor com validação da própria fabricante 

do gerenciador de imagens, embora não seja exigido em edital, foi apresentado voluntariamente 

e revestida de boa-fé pela MICROSENS SA na tentativa de reforçar e comprovar que o seu 

equipamento ofertado atende as exigências técnicas do edital que não estão contemplados no 

catálogo ora apresentado no envelope de proposta. 

 

Portanto, mais uma vez resta evidente que a intenção da Recorrente em tumultuar o bom 

andamento do certame, fazendo alegações vazias de verdade e sem qualquer fundamento, 

motivo pelo qual não devem prosperar. 

 

3.3) DO CATÁLOGO DA FABRICANTE DO SUPORTE: 

 

A empresa Recorrente alega que quanto ao catálogo apresentado pela MICROSENS SA 

da fabricante do suporte não aparenta ser oficial, aparentemente montado e fora do padrão das 

particularidades do próprio edital. E que não informa modelo definido e aparenta não ser de linha 

de produção industrial, e também não indica a fonte de onde foi retirado ou site do fabricante 

conforme solicitado no instrumento convocatório. 

 

Mais uma vez, sem razão! 

 

Ora, importante esclarecer que o catálogo referente ao suporte apresentado pela 

Recorrida é de uma fabricante que customiza soluções de acordo com a demanda do cliente 
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qual seja, da “FABRICANTE VONGUARD TEC, CUSTOM”, por tais motivos não possui um site 

específico.  

 

Logo conclui-se assim que o modelo do suporte ofertado pela MICROSENS SA é um 

modelo customizável para esse processo, ou seja, o sistema do suporte é todo modular, e atende 

tanto para painel com matriz 2x2 (4 monitores) quanto para painel 2x4 (8 monitores). 

 

 Ainda, visando comprovar ao alegado aproveita a oportunidade para anexar na presente 

a Declaração realizada pela própria fabricante do suporte VONGUARD TEC, CUSTOM validando 

o descritivo técnico mínimo do edital.  

 

 

 

Portanto, não pairam dúvidas que o modelo do suporte ofertado pela empresa 

Recorrida, atende todas as exigências editalíssimas. 

 

3.4) DO CATÁLOGO DA FABRICANTE DOS MONITORES: 
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Veja-se que não satisfeita, a empresa Recorrente alega que o catálogo do monitor 

do equipamento ofertado pela MICROSENS SA não aparenta ser oficial do fabricante, dando 

ideia de ter sido montado e não contém os dados da fonte de onde foi retirada as informações 

ou site do fabricante. 

 

Ora, todas as informações constantes no catálogo apresentado pela MICROSENS 

SA da Fabricante dos monitores “LG ELETRONICS DO BRASIL”, são verdadeiras na medida 

em que se encontra de acordo com o descritivo do site https://www.lg.com/br/business/digital-

signage/lg-55vm5j-h. 

 

Ainda, visando comprovar ao alegado a Recorrida aproveita a oportunidade para anexar 

na presente a Declaração realizada pela própria fabricante dos monitores LG ELETRONICS DO 

BRASIL validando todas as informações constantes tanto no catálogo como no seu respectivo 

site: 

 

 

 

Logo, não há dúvidas de que o modelo de monitor ofertado pela empresa Recorrida, 

atende todas as exigências editalíssimas. 

https://www.lg.com/br/business/digital-signage/lg-55vm5j-h
https://www.lg.com/br/business/digital-signage/lg-55vm5j-h
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3.5) DA PRÉ-CLASSIFICAÇÃO - DA PROPOSTA DA RECORRENTE E DA PROPOSTA DA 

RECORRIDA: 

 

Outro ponto capaz de comprovar acerca da intenção da Recorrente em causar 

tumulto ao certame em face da sua insatisfação com o resultado, encontra-se na fase de pré-

classificação dos licitantes nos termos do artigo 4°, incisos VIII e IX, da Lei Federal no 10.520, 

de 17/07/2002.  

 

Isto porque veja-se que a empresa Recorrente sequer foi classificada para participar 

da fase de lances, na medida em que ofertou para o Grupo Único no Pregão Presencial nº 

001/2022 o valor total de R$ 206.864,000 (duzentos e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro 

reais). 

 

Denota-se inclusive que a sua proposta inicial foi a mais cara que a das outras 

empresas participantes do certame, conforme colhe-se em fls. 04 da Ata da Sessão Pública.  

 

 

 

E mais, veja-se que a empresa Recorrente ofertou para o Grupo Único no Pregão 

Presencial nº 001/2022 o preço total de R$ 206.864,000 (duzentos e seis mil oitocentos e 

sessenta e quatro reais), e a empresa Recorrida ofertou o preço final total de R$ 137.000,00 

(cento e trinta e sete mil reais), havendo com isso uma diferença de preço entre as empresas 

Recorrentes e Recorrida no valor de R$ 69.864,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais). 

 

Ora, é de conhecimento de todos e inclusive das empresas licitantes que o Processo 

Administrativo é composto de atos ordenados e legalmente previsto, mediante os quais a 

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa.  

 

Sobre o assunto elucidamos as palavras do renomado Hey Lopes Merirelles, 

vejamos: 

“A escolha da proposta será processada a e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos” 
(MEIRELLES, Hey Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: RT, 
1990, p.23”. 

 

Logo, não pairam dúvidas, que a empresa Recorrente não logrou êxito em atender os 

interesses e conveniências desta Administração, e está a todo custo tentando mudar a correta 

decisão do i. Sr. Pregoeiro. E ainda, que a proposta da empresa Recorrida é a mais vantajosa, 

na medida em que atende os interesses e as necessidades dessa i. Administração em relação 

ao Pregão Presencial nº 001/2022, caracterizando formalismo exagerado em possível 

inabilitação e/ou desclassificação da empresa Recorrida e prejuízos aos cofres públicos. 

 

4) CONCLUSÃO: 

 

Pelo exposto, ao contrário do afirmado pela Recorrente, verifica-se que a Recorrida 

cumpriu com todas as exigências técnicas editalícias, de modo que não há que se falar em 

violação ao instrumento convocatório ou legislação. 

 

Portanto, acertada a decisão exarada pelo i. Pregoeiro em habilitar a empresa 

Recorrida para o Grupo Único por cumprir exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 

motivo pelo qual o Recurso interposto pela Recorrente deve ser julgado totalmente 

improcedente, sob pena de violação aos princípios da legalidade, a vinculação do instrumento 

convocatório, formalismo exagerado e economicidade. 

 

5) DOS PEDIDOS: 

 

Em face de todo o exposto, requer-se que o Recurso apresentado pela empresa 

DUOMO COMERCIO DE SISTEMAS AUDIOVISUAIS EIRELI seja julgado totalmente 

improcedente em relação ao Grupo Único do Pregão Presencial nº 001/2022 com a consequente 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA por seus próprios e jurídicos fundamentos, 

confirmando-se a classificação e habilitação da Recorrida e o seu direito à adjudicação do seu 

objeto, na condição de legítima vencedora do pregão. 
 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Curitiba/PR, 03 de Junho de 2022. 

 

 

MICROSENS S.A. 

Luciano Tercilio Biz 
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